
 

PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
76, de 2007, do Senador INÁCIO ARRUDA, que 
dispõe sobre a reintegração no emprego dos 
funcionários da Caixa Econômica Federal, 
demitidos no período de 1995 a 2003.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 76, de 2007, de autoria 
do Senador Inácio Arruda, dispõe sobre a reintegração no emprego dos 
funcionários da Caixa Econômica Federal que foram demitidos no período 
de 1995 a 2003.

A proposição garante a reintegração dos ex-empregados da 
Caixa Econômica Federal que, naquele período, tenham sido despedidos ou 
dispensados sem justa causa ou coagidos a pedir demissão do banco. A 
reintegração pretendida deverá ser efetuada no mesmo cargo anteriormente 
ocupado, garantindo-se, ainda, no período compreendido entre as dispensas 
e a vigência da lei, a contagem do tempo de serviço, a progressão salarial e 
o pagamento das contribuições previdenciárias.

A justificação que acompanha o projeto destaca a necessidade 
de se reparar a injustiça e mitigar os efeitos desastrosos de uma política de 
gestão arbitrária levada a efeito na Caixa Econômica Federal no período de 
1995 a 2003, marcada por perseguições, coações, assédio moral e 
ilegalidade.

Não foram oferecidas emendas ao projeto
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II – ANÁLISE

O art. 101 do Regimento Interno do Senado Federal atribui a 
esta Comissão competência para apreciar as matérias que lhe forem 
submetidas quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e mérito.

A análise do Projeto de Lei do Senado nº 76, de 2007, 
demonstra a inexistência de restrições de ordem constitucional, uma vez 
que a matéria encontra-se no âmbito de competência legislativa do 
Congresso Nacional.

Com relação à juridicidade, temos que as disposições 
constantes do projeto mostram-se plenamente aptas a se integrarem de 
forma harmônica ao ordenamento jurídico brasileiro. De maneira 
semelhante, as normas do Regimento Interno do Senado Federal não 
apresentam obstáculos ao seguimento da tramitação da proposta.

O mérito do projeto, por sua vez, é inquestionável. Suas 
disposições promovem reparação da injustiça sofrida pelos ex-empregados 
da Caixa Econômica Federal que foram vítimas de uma política de 
perseguição sistemática empreendida entre os anos de 1995 e 2003. No 
âmbito de um programa de gestão institucional que podemos qualificar, no 
mínimo, como equivocado, os direitos daqueles funcionários foram 
desrespeitados, resultando em um elevado número de demissões ou 
dispensas sem qualquer justificativa.

Em sua justificação, o autor do projeto, Senador Inácio 
Arruda, nos informa que, de acordo com dados coletados junto à Federação 
Nacional dos Economiários Federais (FENAE), somente entre outubro de 
1997 e abril de 2003, foram demitidos de forma arbitrária pela Caixa 
Econômica Federal 407 empregados, dos quais apenas 78 foram 
reintegrados por força de decisão judicial.

O Senado Federal não pode ficar indiferente ao sofrimento a 
que foram submetidos todos esses trabalhadores e suas famílias: em razão 
do grande número de atingidos e também da magnitude dos prejuízos que 
cada um deles enfrentou, mostra-se necessária a edição de uma norma legal 
que dê tratamento uniforme a todos e promova justiça nesses casos.
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III – VOTO

Frente ao exposto, e tendo em vista sua constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e elevado mérito, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 76, de 2007.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


